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SENADO FEDERAL
Gabinete Senador Astronauta Marcos Pontes

EMENDA N¢
(ao PL 4/2025)

Suprima-se a redacdo do art. 1.247-A da Lei Federal n° 10.406,
de 10 de janeiro de 2002 (“Cédigo Civil”), proposta pelo Projeto de Lei n®
4, de 2025 (“PL 4/2025”).

JUSTIFICACAO

O art. 1.247-A propde disciplinar a chamada venda a non
domino, porém, a redagdo é tecnicamente inadequada. O uso do termo
“alienacdo” pressuple poder de disposicdo, que somente o titular do
direito pode exercer. Quem ndo é proprietario nio aliena validamente,
pois ndo detém legitimacdo para dispor do bem. A ineficicia do negdcio
e a impossibilidade de registro ja decorrem do regime juridico vigente
e do sistema registral.

O dispositivo ndo acrescenta contedido normativo relevante
e pode gerar redundancia ou confusdo interpretativa, também pela
ressalva genérica aos direitos adquiridos de boa-fé.

Diante da impropriedade técnica da redagdo e da
desnecessidade da inovacdo, recomenda-se a supressdo do art. 1.247-A.

Assinado eletronicamente, por Sen. Astronauta Marcos Pontes

Ea' Para verificar as assinaturas, acesse https://legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/3573737622

SF/26311.05930-01 (LexEdit*)



Contando com o apoio do nobre relator e dos nobres
pares para a aprovacdo desta emenda, submeto-a, gentilmente, para a
apreciacdo desta Comiss3o.

Sala da comissao, 26 de fevereiro de 2026.

Senador Astronauta Marcos Pontes
(PL - SP)

Assinado eletronicamente, por Sen. Astronauta Marcos Pontes

Para verificar as assinaturas, acesse https://legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/3573737622

SF/26311.05930-01 (LexEdit*)




 
   
     2026-02-26T22:38:44.067Z
     
     
     emendaTextoLivre
  
   
   
   
   
     
    
  
   <p class="align-justify">	Suprima-se a redação do art. 1.247-A da Lei Federal nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002 (“Código Civil”), proposta pelo Projeto de Lei nº 4, de 2025 (“PL 4/2025”).&nbsp;</p>  
   
  
   <p class="align-justify">	O art. 1.247-A propõe disciplinar a chamada venda <i>a non domino</i>, porém, a redação é tecnicamente inadequada. O uso do termo “alienação” pressupõe poder de disposição, que somente o titular do direito pode exercer. Quem não é proprietário não aliena validamente, pois não detém legitimação para dispor do bem. A ineficácia do negócio e a impossibilidade de registro já decorrem do regime jurídico vigente e do sistema registral.&nbsp;</p><p class="align-justify">	O dispositivo não acrescenta conteúdo normativo relevante e pode gerar redundância ou confusão interpretativa, também pela ressalva genérica aos direitos adquiridos de boa-fé.&nbsp;</p><p class="align-justify">	Diante da impropriedade técnica da redação e da desnecessidade da inovação, recomenda-se a supressão do art. 1.247-A.&nbsp;</p><p class="align-justify">	Contando com o apoio do nobre relator e dos nobres pares para a aprovação desta emenda, submeto-a, gentilmente, para a apreciação desta Comissão.&nbsp;</p>
   
     
  
   


